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MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 311101/2019 

CONTRATO N° 084/2019

O MUNICÍPIO DE IRAQUARA, Estado da Bahia, através da Prefeitura Municipal 
de Iraquara, inscrita no CNPJ n° 13.922.596/0001-29. localizada na Rua Rosalvo Felix. 
n° 74, Centro.^ Iraquara-Ba, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr! 
Prefeito Edimário Guilherme de Novais, brasileiro, residente e domiciliado à Rua Silvio 
Almeida, N° 07, neste município, portador da RG n'’ 0645466166 - SSP/BA e CPF/MF n° 
165.958.665-87. e a empresa CARLOS AM OLIVEIRA COMERCIO DE INSUMOS 
AGROPECUÁRIOS LTDA, inscrito no CNPJ n^ 14.545.669/0001-73, estabelecida na Rodovia 
BA 122 KM 27, s/n. Centro Iraquara - BA, CEP 46.980-000, representada por Diogo 
Menezes Oliveira, portador do RG n° 07.584.701-93 SSP/BA, inscrito no CPF n° 
794.727-025-20, doravante denominado DETENTORc 10 termos do art. 15 da Lei
hederal n 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n” 8.883/94, Lei 
Federal n" 10.520/2002, e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado 
da licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N“ 
002/2019, conforme consta do processo administrativo próprio, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n® 8.666/93, suas alterações 
posteriores e as condições seguintes:

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR

- Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para futuras 
aquisições de materiais para manutenção dos poços artesianos, conforme abaixo;

LOTE 111

1.1

Item Descrição Marca Unid Quant VIr unitário Valor Total
1 Ponta Macho EP 3"________

Redução Soldável 100x75mm
Alta Qualidade Víqua PC R$ 8,0650 R$ 403,00 

R$ 897,00 
R$ 25.170,00 
R$ 47.630,00

2 Alta Qualidade Víqua
Asperbras

PC R$ 8,97100
3 Tubo PN 80 50mm Alta Qualidade PC R$ 25,171000
4 Tubo PN 80 75mm Alta Qualidade Asperbras PC RS 47,631000

R$ 74.100,00TOTAL

LOTE VII

Item Descrição Marca Unid Quant VIr unitário ValorTotal
1 Contactor CJX2 09-10A 220V 

Contactor 0X2 09-10A 380V
Alta Qualidade Lukma PC RS^,2015 RS^8,0ü

2 Alta Qualidade Lukma PC RS 49,2015 R$738,00
3 Contactor 0X2 12-lOA 220V Alta Qualidade Lukma PC R$53,6715 R$805,05
4 Contactor 0X2 12-lOA 380V 

Contactor CJX2 18-lOA 220V 
Contactor CJX2 18-lOA 380V

Alta Qualidade Lukma PC RS 53,6710 RS 536,70
5 Alta Qualidade 

Alta Qualidade
Lukma PC R$57,2510 RS 572,50 

R$572,50
6 Lukma PC RS 57,2510
7 Contactor 0X2 25-lOA 220V Alta Qualidade Lukma PC RS 84,995 R$424,95
8 Contactor 0X2 25-lOA 380V Alta Qualidade Lukma PC RS 84,9915 R$ 1.274,859 Contactor CJX2 32-lOA 220V Alta Qualidade Lukma PC RS 120,775 R$ 603,85 

RS 603,85
10 Contactor 0X2 32-lOA 380V 

Contactor 0X2 40-llA 220V
Alta Qualidade
Alta Qualidade

Lukma PC RS 120,775
11 Lukma PC R$ 232,605 R$ ^63,00
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12 Contactor GX2 40-llA 380V 
Contactor 0X2 50-llA 220V 
Contactor 0X2 50-llA 380V
Contactor 0X2 65-llA 220V 
Contactor CJX2 65-llA 380V

Alta Qualidade 
Alta Qualidade 
Alta Qualidade

Lukma PC R$ 232,605 RS L163,0013 Lukma PC RS 281,805 RS 1.409,00
RS 1.409,00

14 Lukma PC R$ 281,805
15 Alta Qualidade Lukma PC 5 RS 304,16 RS 1.520,8016 Alta Qualidade Lukma

Lukma
PC 5 RS 304,16 RS 1.520,8017 Contactor 0X2 80-llA 380V

Relé de Nível 220V 
Relé de Nível 380V

Alta Qualidade PC 10 R$407,07 RS 4.070,7018 Alta Qualidade
Alta Qualidade

Lukma PC 5 RS 98,40 RS 492,00
R$ 492,00
RS 939,45.

19 Lukma
Lukma

PC 5 RS 98,4020 Relé Sobrecarga 4-6 3A Alta Qualidade PC 15 RS 62,63

RS 21.050,00TOTAL

Valor total dos lotes - R$ 95.150.00 (noventa e cinco mil cento e cinquenta reais). 

1.2- Os produtos/serviços constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser 
solicitados pelo Município. Quando solicitados, serão entregues pela CONTRATADA 
acima identificada, mediante emissão e recebimento pela DETENTORA da NOTA DE 
EMPENHO (válida como ordem de fornecimento/serviços), de acordo com o disposto na 
presente Ata e no edital que a originou, podendo a fornecimento ser parcial ou total de 
acordo com as necessidades do Município, respeitadas as especificações e prazos para 
a entrega dos produtos. y k Kaid

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

-A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data da assinatura.
2.1

n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n“ 
8.883/94. durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 
Iraquara não será obrigado á contratação, exclusivamente por seu intermédio dos 
produtos referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 
permitidos em lei, sem que. desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
especie a empresa detentora.

2.3 - Em cada Ordem de Fornecimento/serviços decorrentes desta Ata, serão 
observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial para Registro de Preços 002/2019. que a precedeu e integra o presente 
instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno 
conhecimento das partes.

2.4 O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições 
estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a fornecer os produtos/realizar os serviços, no todo ou 
30 dias corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;
b) incorrer em atraso decorrente de não realização dos serviços solicitados de qualquer
Item adjudicado, em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas 
etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinqüenta por cento) do 
prazo global; ^ '
c) falir ou dissolver-se; ou
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato'

em parte, além de

i;. 2
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e) mostrar-se oneroso e inconveniente ao interesse público.

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado até o 5.° (quinto) dia útil do mês subseqüente a data da 
entrega/execuçao dos serviços, após atesto das Notas Fiscais/Faturas, com base nas 
ordens de fornecimento/serviços solicitadas pelo Município no período.

3.1.1 O pagamento estará condicionado à entrega/execução total dos quantitativos 
solicitados nas Ordens de Fornecimento/serviços e à aprovação e conferência do 
material entregue/serviços realizados pela Secretaria solicitante.

3:2 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Tesouraria 
Secretaria Municipal da Fazenda, localizada na Rua Rosalvo Felix n° 74 Centro’ 
Iraquara-Ba. a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com o 
respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Iraquara 
numero do empenho correspondente.

CEP 46.980-000

e conter o

3.3 Alem da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s)
documento^*^*'^^^^^^*'^ atualizados (durante a validade do registro) os seguintes

- prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de 
bituaçao, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;

3.3.2 - Certidão Negativa relativo a débitos Trabalhistas (CNDT);

Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte 
expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em quer estiver localizada a sede da 
licitante, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Estadual;

Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva, com efeito Negativo 
de débitos relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Receita 
rederal do Brasil, comprovando sua regularidade para com a Fazenda Federal

.. . . . , ... efeito Negativo, expedida pelo
Município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, comprovando sua regularidade 
para com a Fazenda Municipal;

3.4 - Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas
sirnultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der oriqem à 
aplicação da penalidade. ^

3.5 - O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá 
da documentação apresentada no procedimento licitatório.

- Nenhum pagamento será efetuado a Detentora da Ata enquanto pendente de 
liquidação de quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de

3.3.1

3.3.5 - Certidão Negativa ou Certidão Positiva

ser 0 mesmo

3.6
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(cinco décimos porTemofao^m°4^ató a^daTa da efer'°"^^^ incidirão juros de 0,5%
monetária pelo índice INPC, pro rata dia. * ^ efetivaçao do pagamento e correção

CLÁUSULA IV
- DO fornecimento/execução e do prazo

4.1 - O prazo de entrega/execução dos 
realizado imedíatamente, após o roc.o™„,o'“riotr5s,r5ratc?s ser

4.2 - A empresa fornecedora deverá constar ní^ t
entrega/execução dos produtos/serviços foi feita/realizada ^ 
quem procedeu ao recebimento dos produtos/seSços

a data em que a 
além da identificação de

fornecimento/serv?ços^^e^Sberá^'^ao^reLo^ns^' constantes das ordens de
fiscalização dos serviços conZ P®'° recebimento dos produtos
efeitod'posteriorvSç“S°,:---sí^ — OU

para

.Z2 Quando o objeto se tratar de fornecimento, aiém da 
pelo orgao solicitante, conforme subitem 
descarregar e armazenar 
se. ainda, integralmente,

y, ry. . , entrega no local designado
■2.1 devera a licitante vencedora também 

local indicado por servidor 
com eventuais danos causados a estes.

os materiais em
comprometendo-

los ou refazê-los, o que faíá o ontampníf r ''f"c®d°ra que ficará obrigada a substituí-
e risco tais substituições ou correções séndo"aDlicad^'^*^f ° por sua conta
neste edital. correçoes, sendo aplicadas também, as sanções previstas

4.4 Caso o objeto não esteja de acordo 
Solicitantes nãoencaminhado à autoSeLpeSsobte"^^^ que^dS^^"^

ser
responsabilidade.

4.5.ome;.l?.tréo‘'d\1VS*dl2°=o"réS'^^^ ” «"PP PP'»
reposição no prazo máximo de 3 (três) dias. ^ notificaçao da nao aceitação, para

ou notificando a DETENTORA DA ATA o u lermo oe
desacordo com as especificações.

a conferência 
_ recebimento definitivo 

para substituição do objeto entregue em

4.7detentora DA ATTpe^pTrfX e°xecíSoS°ErI]De h h da

substituir, no todo ou em parte o obietn dr, ficando a mesma obrigada a
verificarem vícios, defeitos ou^incorreções Empenho, se a qualquer tempo se

4
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CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES
5.1 — Do Município

Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado-

5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no 
Fiscal no Departamento de Tesouraria;

Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção

5.2 “ Da Detentora

5.1.1 -

prazo avençado, após a entrega da Nota

5.1.5-

incluindo-se, mão°de Sífe todoíoslIb^^Sentel deste edital

5.2.3. Indicar 
tudo 0 que se

pre,ídencilriS, fícafíomS ou ouaf.o "" trabalhistas,

contrato, isentando o Municipio de qualauTr^re°snnn^ execução deste
empregatício ou obrigações prLidenciárias no ca-ío ® vínculo

O"»™"- ■<“ s4rr/“*2ri,pTs

5.2.7-

nem de parte do objeto do

Fornecer/executar o objeto desta licitação nas especificações

5^2.8 - A empresa assume o compromisso formal de executar todas 
da presente ata. com perfeição e acuidade. executar todas

contidas no edital;

as tarefas, objeto

5.2.9 Deverácontratação (quando o^*?rerTci^rsLáriodP^*^°^ os pagamentos decorrentes da 
a cargo da mesr^ra res^sabL/dJ n ^'^P^^S^dos e quaisquer outros, ficando 
vítimas seus er^mUdorouandn '''> a ser
previdenciárias lhe asseguram. ^ às leis trabalhistas e

5.2.10 - A empresa será responsável 
causados ao Município, ou a terceiros por quaisquer danos materiais e/ou- pessoais

provocados por seus empregados, ainda que por
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omissão involuntária, devendo 
necessárias para o ressarcimento.ser adotadas, dentro de 48 horas as providências

5.2.11 - Deverão ser prestados pela 
solicitados pelo Município I °s esclarecimentos que forem

e cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
5.2.12- Manter, durante a execução do contrato, as

mesmas condições de habilitação.
- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO E 

RECEBIMENTO c
CLÁUSULA VI

presente Ata de 
retirados da Nota de Empenho pela

M.S d.c«„e„t.s p,„i.,a p„, ^
será obrigada a atender todos

6.3 - Toda aquisição/execução deverá 
requisitante, a ,pa, de.„a ,ei,a Í/Slã eSI. “■

nas,a adíal.^S

SfE Ent'«aEr° '-«EpEEaEnSEÍS
saPsIituiçPas.sando.pIfc.dastambémEaEaEMvâr'

6.5

demais normas pertinentes. ^ reaerai n . 8.883/94 e seguintes, e

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES

ÍE,a?s.™If,EaÈf ..sanções civis e crimS após o So da infração, sem prejuizo de
defesa e o contraditório: ^ ^ administrativo, garantida a ampla

7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.

7.1.2 Multa por atraso imotivado da 
abaixo definidos:

r' -»..-o p,„oa 20% do valor da fatura; ^ Ordens de Fornecimento/serviços, limitadas

execução do servíço/fornecimento nos prazos

6
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b) 0,20% (vinte décimos 
estabelecido e notificado 
determinações

TL? ''r- por dia de atraso no prazo
n.pr,m«,= .L.,S£s.1Ô%'Í“,S°,.E ° *

pUó JsUteSÒ’ e'noíif°caaTp“"S«° F,ícJi,?cT

P.S ™ncias„™s,'’,Mlara?o%To7£X,Zl ° “•determinações,

=3í.““™£3£-Ã.=SS5-S
7.1.3 Suspensão com

a) de até 03 (três)
(quinze) dias;

b) de até 02(dois) 
contrato

e os quantitativos estabelecidos no contrato: 

prévia comunicação à Administração; multa de

prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:

quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15meses

npaa P,* Pejando praticar ato ilícito Visando frustrar 
no ambito da Administração Pública Municipal. OS objetivos do

a) não atender às especificações técnicas 
multa de 10% a 20%;

b) Deixar de fornecer, sem justa 
10% a 20%;

causa e

c) prestar serviço ou fornecer em desacordo 

termos de referência,
com os projetos básicos, executivos e

que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades 

ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%;

d) descumprir obrigações relativas á relação 
prepostos, quanto a verbas previstas 
contratada, especialmente

de trabalho com seus empregados e 
e orçadas nas planilhas que compõem a proposta

ou

7
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fornecedor cujo contrato com a Administração Púbiica
âmhit H ° mesmo de participar de outras licitações e contratações no
ambito do Município até o cumprimento da penaiidade que lhe foi imposta. ^

7^3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbiica 
Municipai, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ató que seia 
promovida a reabiiitação perante a própria autoridade que a^icou a penalida^de que
rfcMit ° contratado ressarcir a Administração %ios prejuízos
resultantes e apos decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.5 A multa poderá ser aplicada cumuiativamente com as demais penalidades a 

unilateralmente o contrato. a Administração rescinda

7.6 As sanções previstas na Cláusula Décima deste Contrato são de 
exciusiva do titular da PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA competência
para a sanção prevista no sub-item 7.1.1, facuitada a defesrdo'*'i?iteretsado'no 

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas.

7.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e 
o contraditorio, contado da notificação administrativa á Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

8.1 - Os preços que vierem a constar da Autorização dos Serviços/Fornecimento (ou 
instrumento equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas 
as partes, nos termos da legislação em vigor, conforme Art. 65. letra “d” 
de 21/6/1993 e legislação subseqüente.

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de 
reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de 
alteraçao dos preços, comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de 
manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos 
preços registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata. e de conformidade 
com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo
que 0 novo preço fixado será valido a partir da assinatura da Ata pelas partes 
interessadas.

da Lei N° 8.666,

8.4 O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

8
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CLÁUSULA IX-
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DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

de pleno direito pela
9.1. . ■ ^ Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada
Administração, quando: v^anucidud,

9.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata;

9.1.2 - A detentora nâo retirar qualquer. Nota de Empenho 
Administração não aceitar sua justificativa;

foIiL' w causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de
egistro de preços, a critério da Administração; observada a legisiação em vigor;

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente

9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem 
a detentora não acatar a revisão dos

L^n^in7straçãr^°^^ interesse público devidamente demonstrado

no prazo estabelecido e a

superiores aos praticadas no mercado, e
mesmos;

e justificado pela

9.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado 
Item, será feita por correspondência 
2 (duas) vezes consecutivas 
última publicação.

, nos casos previstos neste 
ou por publicação no Diário Oficial do Município, por 

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da

~ mediante solicitação por escrito comorovar estar
^possibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços ou a juízo da
írtTs incisos‘’xMI a° F das hipóteses previstas :

• 8 88^94 ' " 8.666/93, alterada pela Lei Federal n°no

9.3.1 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá
ser

a aplicação
caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA X - DAS UNIDADES REQUISITANTES

CLAUSULA XI - DAS COMUNICAÇÕES

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com 
controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito.

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

10.1

0 acompanhamento e
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estado da BAHIAW' ÉJ "PAL de ffiAQUARA
CNPJ 13.922.596/0001-29 CEP 46.980-000

Unidade Orçamentária: 02.10.01 
Atividade: 1010/1048/2072

pesas decorrentes desta Ata 
emissão das Notas de Empenho, pela

CLAUSULA XIII

modalidade PrejL^^Preí n^daTí^polM^nor 

N° 002/2019. para Registro de Preços

- DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
13.1 -

CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

002/20l'Snnn!f^H^^ ’̂ ° Presencial
UU2/2019 e proposta da empresa, classificada para Registro de Preços n“ 

em 1 lugar no certame supranumerado.

aterada°pVa're^TdÍlTn«f8°83794''''''rn^ ^ Lei Federal n“ 8.666/93
primeira e rras deS nLmas apS^^ “"dir com a
gerais de direito. apUcáveis. Subsidianamente, aplicar-se-âo os princípios

CLÁUSULA XV - DO FORO

15.1naro “ elegem o foro da Comarca de Iraquara
para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. BA, como único competente

du». »s»muLT.Sa " '"X™™»» d»
presença de

Iraquara, & janeiro de 2019

d
Edimário Jlherme de Novaís

Prefeito Municipal

CARLOS AM OLIVEIRA COME^lt^

Diogo Me„S aS® AGROPECTÁR.OS LTDA
RG n° 07.584.701-93Testemunhas:'

4Nome:

CFP
{(áM

-
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Emissão: 17/01/2019 15:22GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N**: 20190206348

razAo social

CARLOS A M OUVEIRA COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

14.545.669/0006-88127.373.700

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 17/01/2019, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
^ emissão.'

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS IN^ETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefa2.ba.g0v.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de I RelCertidaoNcgativa.rpl
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17/01/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap6l.asp

IfAPRIAUR VOLTAR

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social: carlos a m oliveira com de ins agro ltda
Endereço:

14545669/0006-88

ROD ba 122 KM 27 / CENTRO / IRAQUARA / BA / 46980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/01/2019 a 12/02/2019 -—

Certificação Número: 2019011402241747546518

Informação obtida em 17/01/2019, às 16:19:13.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp 1/1
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA

SECRETARIA DE FINANÇAS 
Departamento de Tributos

Certidão N°.; 003845

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Certifico eu, Departamento de Tributos desta Prefeitura,, que revendo os arquivos e demais documentos desta repartição 
NAO ENCONTREI nenhum débito sob a responsabilidade do contribuinte abaixo:

CARLOS A M OLIVEIRA COMÉRCIO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS LTDA 
ROD BA 122 KM 27, S/N CENTRO 
TERREO 
IRAQUARA (BA)

Contribuinte;
Endereço:

Complemento:
Cidade;

C.N.F.J; i4.545,G53/C006-3ü iitscr. Ebiauuái:

Inscr. Municipal: 048

Ressalvada a Fazenda Municipal o direito de cobrar quaisquer débitos que venham ser apurados após o fornecimento desta, 

O refenHn ê verdade e dou fé.

IRAQUARA (BA). 17 de Dezembro de 2018

lima Pires Me
Setor Tribtlá Av
Departamento de Tributos

Esta certidão é válida por 90 (noventa) dias, contados da sua emissão 
Obs: Qualquer rasura tornara nulo este documento

RUA ROSALVO FELIX, 74 - Centro - CEP: 46.980-000

CNPJ: 13.922,596/0001-29

Este documento foi assinado digitalmente por RFB OnLine
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: FCE12F8E786B62A65824EA65600E4FAC



Quinta-feira, 28 de Novembro de 2019 Diário Oficial do Município
Prefeitura Municipal de Iraquara-BA

17/01/2019

' jâÉkk
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
^EDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARLOS A M OLIVEIRA COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS LTDA 
CNPJ: 14.545.669/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

com

sua

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://i^.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1 751 de 2/10/2014 
Emitida às 16:36:12 do dia 17/01/2019 <hora e data de Brasília>
Válida até 16707720'19.
Código de controle da certidão: 65D3.6373.CB90.37CF 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

1/1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CARLOS A M OLIVEIRA COMERCIO DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 14.545.669/0006-88

Certidão n°: 166403456/2019
Expedição: JJ2LLIÁ2-019, às 16:38:37
Validade: IbJJU / 2 01-9— 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que CARLOS A M oliveira comercio DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS
L T D A

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob 
NÃO CONSTA do Banco Nacional

o n° 
de Devedores14.545.669/0006-88,

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art.
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, 
na Resolução Administrativa n°
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

642-A da Consolidação das Leis do
de 7 de julho de 2011, e 

1470/2011 do Tribunal Superior do

Os dados constantes desta Certidão 
Tribunais do Trabalho

são de responsabilidade 'dos 
e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de 
autenticidade

agências ou filiais.

sua
no portal do Tribunal Superior do Trabalho 

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 
necessários à identificação das

constam os dados
pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

inclusive no concernenteacordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados

aos

a custas, a 
em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

a honorários,

Dúvidas e sugestões: cn'at@ tst. j us . br
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